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Lei Federal no. 1 4.1331202'l

1 - Setor requisitante: Ana Gabrielly Vilela Braz

2 - Objeto: cuRso ROTTNAS DE FOLHA DE PAMENTO, E-SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicaçâo exclusiva de mâo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Art.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Slsfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NAO
( ) Pregão

para a hipótese de pregão, assinalar: sisfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.i - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados pÚblicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreiru paru o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçâo do servidor

público, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuaçÕes funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuiçôes de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível efazer

sentido para a Esplanada dos Ministêrios, contudo é distante da realidade da Administração Pública
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cÍPios brasileiros' que nâo contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.

Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementação gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitação dos seus quadros.

O que se propôe, portanto, é a realização de contrataçÕes sob a égide da nova lei, apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçÓes mais seguras,

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgâos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, não

contÍnuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contrataçáo

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS

or PAMENTO, E

DCTFWEB E FGTS DIGITAL

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado

fornecimento quando for o caso:

Até2010312025.

o instrumento contratual ou a Ordem de

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NãoseaPlica

7.1-( )Consumo ( ) Permanente

7.2- ( ) Parcela Única ( ) Semanal

( ) Outro (esPecificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

I - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica
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g.t - ( ) Continuado ( ) NâoContinuado

8.2-( )ParcelaUnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 25t0312025 e 28103t2025, com carga horário

de 18 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)NâoseaPlica
( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

()Contrataçâoportarefa()Contrataçãointegrada
( ) Contratação semi-integrada

í0 - Habilitação específica para o obieto:

( )Não
(x)Sim.Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notÓria especialização.

í1 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim, Especificar

í2 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do obieto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 25t0312025 e 28t03t2025, com a carga horária

-\ de 18 horas de aula/curso).

,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominaçÕes legais aplicáveis'

13 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de pregos formal:

( )Aplica ( x ) Não se aPlica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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Att. 95. O instrumento de contrato é rá substitui-lo Por

outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço:

t - dispensa de licitação em razão de valor;

It - compras com entrega imediata e integraldos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

asslsÍéncla técnica, independentemente de seu valor'

sí.Àsh,pótesesdesubstrTuiçãodoinstrumentodecontrato,aplica-se,noquecouber,odispostonol:tÍ'"9.1t-...d.çi.:!.i,i...Lçl].t

§ 20 E nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

í4 - Créditos orçamentários:

Dotação: oí.0í.0í60í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: 1.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Vator unitário e de R$1.4OO,OOO (um mit e quatrocenfos rea§. Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 01 de Abril de 2025.

RAFAEL CUNHA COSTA

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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TERMo oe RereRÊucte

OBJETO: CURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E.SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL

FUNDAMEN1RÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente,

na Lei no 14.133121 e suas alterações, Leicomplementar n' 123106.

JUsTtFtcATIVA DA cournerRÇÃo: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em TÓpico específico do QEq, apêndice deste termo de referência'

oescntÇÃo Dos IrENS E ESTIMATIvA DE vALoR:

ITE

M
oescnrÇÃo Dos sERVIÇos UNID. QUANT.

VALOR

uNrrÁRlo

VALOR

TOTAL

0í

CUNSO ROTINAS DE FOLHA D

PAMENTO, E-SOCIAL, DCTFWEB E FGT

DIGITAL
SERV 01 R$ 1.400,00 R$1.400,00

REeutstros DE coNTnaraçÃo

Os requisitos da contrataçáo abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias OBtO4l2025 e 09/0412025, com carga horário de 18 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias O8tO4l2O25 a 09104t2025, com a carga horária

de 18 horas de aula/curso.
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á.w
O material será fornecido pela contratada.

/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de náo receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis'

OBRIGAçÔES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuÍzos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestaçáo dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÔes impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contrataçâo em compatibilidade com as obrigações assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratualdo objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalizaçáo da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamações, exigências ou observaçôes feitas pela fiscalização do Município.

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Admin istração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

servigos;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.

A execuçâo dos serviços serão iniciadas após a emissâo da ordem de serviço, cujas etapas

observarâo seguir o cronograma estabelecido pela administraçâo.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes

relacionadas à Gestão do Contrato.

cRrÉRros DE MEDIÇÔES E DE PAGAMENTO

A avaliaçâo da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a exeoução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçâo (Ôes).

se o término do prazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente'

para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.
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s Para satisfaçâo de Penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CRIÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:

- Habilitação jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificação técnica

ADEOUAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

A despesa decorrente desta contrataçâo está estimada em R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos

reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÔeS OnçnMENTARIAS:

Dotação: 0í.01.03í.0001.601233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDTMENTO DAS POLíTIcAS PÚBL|GAS - QUANDO FOR O cASo

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislaçâo, precipuamente no art. 5o da Lei n'o

14.133t21 e demais legislações específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resÍduos, reaproveitamento e destinaçáo adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissâo de ruído,

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;

Observaçâo das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e aS normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentaçáo pela ABNT.

sUBcoNTRATAçÃO:

ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Proça Dr, Possos Moio, 224 - Centro

CE?; 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.679.07 0 /0001-95
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o do objeto da Presente licitação'

rurneÇoes e sluçÕes:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÓes:

a - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contrataçáo;

e - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida paru a contrataçáo ou prestar declaraçâo

falsa durante a execuçâo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no ert. .§.1 da 1ei..n1..J.2,.flÉ6"'de-.j"" de aqqElp dç- 2.9J 3

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Guapé, 01 de Abril de2025.

RafaelGunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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O Setor de Recursos Humanos dos Municípios concentra sob sua

responsabilidade um total de despesas que equivale, em média, a 5Oo/o

(cinquenta porcento) detoda a receita corrente líquida do município.

Por essa e diversas outras razoes merece uma atenção especial dos

administradores.

o Decreto no 8.373, de 11 de dezembro de2ol4,instituiU o e-socialcomo

instrumento de unificaçáo da prestaçáo das informaçóes referentes à

escrituraçâo das obrigaçoes fi scais, previdenciárias e trabalhistas.

o e-socialjá é uma realidade e está passando por um processo final de

centralização do envio das informações.

As obrigações comuns decorrentes da folha de pagamento com

repercussôes trabalhistas, previdenciárias e tributárias, relativas aos órgáos

públícos, continuarão a ser transmitidas para o ambiente único nacional,

disciplinado em ato conjunto da Secretaria Especial da Previdência e

Trabalho e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Através da publicação da lnstrução Normativa RFB no 2.163, de 10 de

outubro 2023, prevendo alteraçoes na forma de declaraçáo da Escrituração

Digital de obrigações Previdenciárias,Trabalhistas e Fiscais - e-social, com

substituição de eventot em especial, acerca da implantaçáo do FGTS

Digital divulgado no Edital slT n.3/2023, tendo o seguinte cronograma de

funcionamento:
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Data

' 1910812023

Fase

lmplantação do ambiente de produção e operação limitada.

Alcance

:Empresas do
:Grupo 01

,(eSocial)
:Empresas dos
:demais grupos
;(eSocial)

:Todas as
, empresas

iTodas as
:empresas

l

23t}gl2)23 lmplantação do ambiente de produção e operação limitada.

13101 t2024 I Encerramento da operação limitada.

13101t2024
a 'Preparação do sistema para entrada em operação efetiva'

2910212024

01to3t2o24 lmplantação do ambiente de produção e operação eÍetiva.

O FGTS Digital é uma nova forma de gestão integrada de todo o processo de

arrecadaçáo do FGTS.Tem como objetivo aperfeiçoar a arrecadaçâo, a prestação

de informaçóes aos trabalhadores e empregadorel a apuraçáO o lançamento e a

cobrança dos recursos do FGTS.

A especificação e implantaçáo do Sistema FGTS Digital está sob responsabilidade

da Secretaria de lnspeção doTrabalho (5Il-), do Ministério doTrabalho e Emprego

(MTE), conforme Resolução do Conselho Curador do FGTS n" 985, de 15 de

dezembro de 2020.

Utilizando as remuneraçóes declaradas no e-Social - onde os débitos são

individualizados desde a sua origem - os empregadores terão um sistema para

gerar guias rápidas e personalizadas, inclusive recolher várias competências em

um único documento, reduzindo custos operacionais e tempo nessas atividades.
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Por este motivo e em razão da mudança da ferramenta utilizada O.I"v,O
retificaçâo e verificação dos lançamentos referentes ao Fundo de Garantia de

Tempo de ServiçO sefaz necessária a adaptaçãoecontratação de profissionais

aptos ao manuseio e utilização desta nova ferramenta fornecida pela União

Federal.

lmportante destacar o fim do período de transiçáo com o envio das

informaçôes de remuneração através do aplicativo DIRF para o ano de 2024.

Além dissq foi publicada a lnstrução Normativa RFB no 2181, de 13 de março

de2o24,que estabelece a substituição da DCTF pela DCI'FWeb, referente ao

IRRF decorrente das relaçóes de trabalho, apurado por meio do e-Social, para

fatores geradores a partir do mês de janeiro de 2025, como se lê:

Altera a tnstrução Normativa RFB no 2.043, de 12

de agosto de 2021, que dispoe sobre o Esoituroção

Fiscal Diginl de Retenções e Outras lnformações

Fiscais (EFD-Reinf).

o sEcRErÁRn ESPECIAL DA RECETTA FEDERAL DO BRASII- no uso da

atribuição que lhe confereo inciso llldo art.350 do Regimento lnterno

da Secretario Especial da Receito Federal do Brasil, oprovado pelo

Portaria ME no 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto

no ort.16doLeino9.779, de 19 de janeirode 1999,noDecreto n"6,022,

de 22 dejaneiro de 2007, e na Portaria Coniunta SEPRT/RFB n' 7 1, de 29

de ju nho de 202 l, resolve:

Art. 1o. A lnstrução Normativa RFB no 2.M3, de 1 2 de agosto de 2021 ,

passa a vigorar com a seguinte olteraçoo:

'Art. 30...............

§1o. A Declaração do tmposto sobre a Rendo Retido no Fonte - DIRF de

que trota a lnstrução Normativa RFB no 1 -990, de 2020,será substituída,

em relação oos fatos ocorridos a partir de 1o de ianeiro de 2025: (grifo

nosso)

:,(NR)

Art. 20. Esta tnstruçao Normativa entra em vigor na data de suo

publicoção no Diário Oficial da Uniõo.

*** .:.'
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Objetivos
. Proporcionar conhecimento sobre a nova declaraçãq que substitui a GFIP

como instrumento de confissáo de dívida e de constituição do crédito e

débito do Fundo de Garantia;

. Compreender a substituição das informaçóes da DIRF através do e-Sociah

. Entender a nova sistemática de geração das guias de pagamento das

contribuiçóes previdenciárias e do FGTS e como são tratadas as informaçóes

transmitidas pelo e-Social.

Público-Alvo

Empregados que de alguma forma necessitam estar atualizados em relação

aos procedimentos adotados para a execução de atívidades no setor de

Recursos Humanos, em especial aqueles que trabalham diretamente no

Controle lnterno, na área de Recursos Humanot Contabilidade e Assessores.

Carga Horária

O curso possui carga horária básica de 16 (dezesseis) horas aulat com

fornecimento de certificado para os alunos que cumprirem 1 00o/o do conteúdo.

Data, Horário e Local

Dias 08 e 09 de abrilde 2025, das 08 às 12 horas e das 14 às 18 horas, no

auditório do eSuÍtes Transamérica MinasCasa Hotel, localizado na Avenida

Cristiano Machadq 3435 - lpiranga - Belo Horizonte - MG (em frente ao Minas

Shopping).

Metodologia Aplicada e Recursos lnstrucionais

Serão aulas expositivat debates, casos e exemplos práticot com utilização de

recursos de multimídia e demonstraçôes.

Material Didático

Apostila exclusiva e legislação aplicável.

lnvestimento

o valor da inscrição individual é de Rsl.50000 (mil e quinhentos reais) e o

pagamento se dará via depósito, transferência bancária ou PlX.

A inscrição deverá ser feita com antecedência mínima 6s 93 (três) dias por

meio do site www.miltonconsultoria.com.br, bastando clicar sobre o anúncio

do cursq preencher a página de inscrição e clicar em ENVIAR. Logo após, serão

enviadas, para o endereço de e-mail informado pelo inscrito, a confirmação de

inscriçãq a documentação da empresa e demais instruçóes de como proceder

para geração e envio da nota de empenho. o empenho deverá ser enviado

para o e-mail logusgvqgmail.com ou para o WhatsApp (33)99904{1 60'

O curso está limitado a 50 (cinquenta) vagas e somente será garantida a

participação do inscrito após a confirmação ou negociaçáo do pagamento'
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Dados Bancários paÍa Pagamento
Banco do Brasil S/A

Agência:2296-9

Conta:6.208-1

Logus Assessoria e Consultoria Pública Ltda

CN PJ: 0245 7.37 9 / OO01 -99

PIX(CN PJ ): 02a 57 37 90001 99

lnformaçôes

Pelo e-mail logusgv@lgmail.com ou pelo telefoneÂffhatsApp

(33)99904{160.

A Logus Assessoria e Consultoria Pública reserva-se ao direito

de cancelar qualquer evento em caso fortuitq por força maior,

ou por falta de quórum e não se responsabiliza por inscrições

não efetuadas previamente pelo site. A garantia de vaga é a

confirmaçâo do pagamento até o dia do evento.

A Logus Assessoria e Consultoria Pública é regularmente inscrita

no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçóes Devidos pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei

Complementar no 1 23, de 14 de dezembro de 2006.

A Empresa

A Logus Assessoria e Consultoria Pública, com mais de duas

décadas de experiência, é uma empresa especializada no

atendimento das necessidades de formação e informação dos

agentes polÍticos edos agentes públicos e suas espécies (servidor

público o empregado públicq o terceírizado e o contratado por

tempo determinado).

O nosso trabalho já alcança, com sucessq vários estados

brasileiros. Estamos aptos a preparar e a atualizar todos os

componentes da Administraçáo Pública Municipalpara atuar no

exercício regular do poder.

Dados da Empresa paÍa EmPenho

Logus Assessoria e Consultoria Pública

CN PJ : 02457.37 9 / 0001 -99

Endereço: Rua Barão do Rio Branco,480 - Sala 701 - Centro

CEP: 35.01G030 - GovernadorValadares - MG

TelefoneÂVhatsApp: (33)99904{1 60

Empresa Optante pelo Simples Nacional

E-mail: logusgv6gmail.com ou miltonconsultoria@hotmail'com

Sitq www.miltonconsultoria.com.br

I nstagram: https'.//rnrww.i nstagram.com/m iltonmendesbotelho/

Youtube: https://www.youtube.com/user/grupologus

Representante Legal: Milton Mendes Botelho

Dr. Ieffel§on Santor [ima' Ad-

vosado, Frofessor, Coordenador de

(ursos, (onsultsr em RH, Audltor

...tíder ern 6estã0 da Qualidade, Pós-

Graduando ern 6estã0 Pública tUni-

versidade Federal de 0uro Preto),

e Previdência do Servidor Público,

{snsultor Iécnico em diversos mu-

nÍrípios do lstado de Minas Gerais,

6oiás, Bahia, Sergipe, Rondônia e

Torantins. Palestrante dos cursos de

lmplantação do e-§ocial na Adminis-

tração Públira Munieipal e de Gestão

de tslha de Pagamento e Cornpe'asa-

ção Previdenciária tends celebrado

$padtação nos estados de Estado de

Minas 6erais, 6oiás, Bahia, SergiPe,

ftondônia,To(antins e Mato Grosso.
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1. Rotinas de Recursos Humanos
. Folha de pagamento;
. Dados Cadastrais e Registros Funcionais;
. Frequência;
. Férias;
. Licenças e concessóes.

2. e-Social

2.1. Alteraçáo no envio dos Eventos lniciais e Tabelas
. lnformaçôes do Empregad or/Orgáo Público (S-1000);
.Tabela de Rubricas (S-1010);

Tabela de Estabelecimento (S-1 005).

2.2. Eventos de Admissâo do Servidor
. Acúmulos de Vínculo e Seus Controles;
. Cadastro lnicial do Vínculo (5-2200);
. AIteraçáo dos Dados Cadastrais (5-2205);
. Alteração do Contrato deTrabalho (5-2206);
. Trabalhador Sem Vínculo Estatutário (S-2300);

. Trabalhador Sem Vínculo Término (5-2399);

. Cadastro de Benefício Previdenciário - RPPS (5-2400);

. Reintegraçáo (5-2298).

2.3. Movimentação de Pessoal
. AfastamentoTemporário / Cessão (5-2230).

2.4. Remuneração de Pessoal
. Remuneração deTrabalhadorVinculado ao RGPS (S-1200);

. Pagamentos de Rendimentos doTrabalho (5-1210);

. Reabertura dos Eventos Periódicos (S-1298);

. Fechamento dos Eventos Periódicos (S-1299)-

2.5. Previdência
. Risco Ambiental do Trabalho - RAT;

. Seguro Acidente do Trabalho - SAT;

- Fator Acidentário de Prevenção - FAP;

. Encargos Sociais e Fiscais;

. Legislação Pertinente;

. Controle e Fiscalização;

. Responsabilidades das lnformaçôes Prestadas à Previdên-

cia.

^

Conteúdo Prog ra rnático

taça agora a sua inscrição:
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2.6. DIRF 2024e2O25 \%-- ^3Lrlnf ZVZ-i É tzvzJ i.r6 - ^q

. Evolução das Declaraçôes de Retenção de lmposto de Renda na Fon'Q *.q;'

. Declaiação das lnformaçôes Ano-Cálendário 2024; \ *-;i'

. Substituição da Declaração Através do e-Social Ano-Calendário 2025'

3. FGTS Digital
. FGTS Digitalx GFIP SEFIP;
. e-Social x Base de Dados do FGTS Digital;
. Tabela de Rubricas lncidências FGTS - Composição dos Débitos (5-5003);

. Órgâos Públicos com FGTS.

3.1. Geraçáo e Gestão de Guias (GFD)
.Tipos Guias;
. Guia Rápida, Mensal, Rescisória e Mista;
. Guia Parametrizada;Selecionar Débitos / Revisar seleção / Definir ven-

cimento / Emitir Guia;
. Consulta de Guias;
. Bloqueio / Estorno;
. Solicitar Estorno;
. Consultar Estorno;
. Conta Virtual do EmPregador - CVE;

. Extrato CVE;

. Utilização para Abater Guias (Compensação);

. Restituição;

. Pagamento de Guias em Duplicidade.

3.2. Remunerações para Fins Rescisórios

. Consultar Histórico de RemuneraçÕes;

. Edição do Histórico de Remuneraçôes.

3.3. Consultas do EmPregador:
. Consulta FGTS porVínculo;

. Consulta FGTS ConsolÍdado;

. Consulta de Pendências.

^

Conteúdo Prog raÍnáti(o

taça agora a sua inscriçãcl:
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cÂunRA MUNIcIPAL DE

Proça Dr, Possos Maia, 224 -
CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cNPJ - 0L.6L9.07 0/0001-95

,.qurontz,qÇÃo

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar da CURSO

ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E.SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGTTAL O ObJEtiVO dE

atender os setores daCàmaruMunicipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acimamencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé^

íã
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õÂnnnnn MUNtctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP 37.177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6t9.07 0 10001-95 ffi

/\

auruaÇÃo

No dia 01 de Abril de 2025, autuei o pedido para participar do CURSO ROTINAS DE FOLHA DE

PAMENTO, E-SOC|AL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL, com Processo inexigibilidade no 0812025.

Guapé, 01 de Abril de2025.

A
,,#,.-aArves

Agente de Contratação

^
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CÂNNARA MUNICIPAL DE GUAPE

â
I
I
I

Praça Dr. Passos Maiar224 - Centro
CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 01.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2O25-

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em íunção gratificada-

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre Servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de lícitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedi mentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14'133/2021: nRTRetCUNHAÊ:lili?iÊr":i1ü"^o''*'

cosrA:l 340e7 S:ili,*ig:Jiii"

de

de

A

A

82613 09:08:1 I -03'00'



entre outras atribuições,

eletrônicas no Portal de

MUI{ICIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maiar224 - Centro

CEP 37.177.000' GuaPé - MG

cNPJ - 01.619,070/0001'95

l- Agente d contratação:

Cristina Alves

ll- Comissão anente de licitação:

a) Érica

b) Luiz

maral do Nascimento

Barreiro

v

v

Parágrafo ú . O agente de contratação designado será responsável,

pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

ompras do Governo Federal'

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Mun ipal de Guapé, 17 de Janeiro de 2.025,

FAEL cu N H A 
â:?11?i3,":i,'il]i;',nn''

OSTA: 1 34097 8 cosrA:1 340e7 8261 3

. - Dados: 2025.01 ,17
I 5 o9:08:58 -03'oo'

Raf ael Cu n ha Costa

Presi ente da Câmara MuniciPal de GuaPé



ffiuNlctPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.6L9.07 0 loo01-9s

ffi

DE: GOMISSÃO penUANENTE Oe ltCrAçÃO
pARA: DEpARTAMENTO CONrÁelL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da CURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO'

E-SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL, com total de R$ 1.4OO,OO (um mil e quatrocentos reais).

Guapé,01 de Abril de2025.

A
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cÂuaRA MUNtctPAL DE GUAPE

Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

ã\

CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 01.6L9.07010001-95

Guapé,01 de Abril de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue exisúe no Orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para Participar do CURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E-

SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aProvada Por Lei:

01.031.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

1''\
í.ev
I í{t
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proça Dr, Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 /0001-9s

ffi

^

DECLARAçÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1,4.133/21,, para realuação de Processo administrativo no 2L/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializadapara ministração do curso CURSO ROTINAS DE FOLHA

DE PAMENTO, E-SOC|AL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL, inÍormo que existe disponibilidade

financeira para realização da aquisição referida.

Guapé,01 de Abril de 2025.
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tÂvlaRA MUNtcIPAL DE GunPÉ
Proça Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP : 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95
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nazÃo DA EScoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Ana Gabrielly Vilela Braz

Objeto: Contratação de empresa especializada evento CURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO,

E-SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL.

FUNDAMENTaçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133121, Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em especial nos casos

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou emprêSas de notória

especializaçâo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

contratado(s): LQGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CNPJ: 02.257 .3791000í -99

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administraçâo, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitaçâo técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-
EpP CNPJ: 02.257.379t000í-99, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa

atende os critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Arl74,lll, "f' da Lei

no14.1l3t2}1 além da apresentação de documentos suficientes para a comprovaçáo de inviabilidade

de competição na prestação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossinitlOãde de se esfabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

naiure=a, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com

efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação. o êxito do treinamento
'depende, 

basicamenter*dos instrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o
que torna inviávet a competição, Portanto, gualguer tentativa de licitar seruiço este
iestaria frustrada, pela inviabitidade de processar-se oiulgamento obietivo,"

Art.
de:

()
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cÂvrnRA MUNtctPAL DE GunPÉ
Proço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP : 37 .!77.000 - Guapé - MG

cN PJ - Ot.6t9.07 0 10001-9s

de ineficiência de seus serviços prestadôs*

apresentado atestado de Capacidade Técnica como demonstração de tais afirmativas.

Guapé, 01 de Abril de 2025

"",","*aArves
Agente de Contratação

^
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cÂrvrnRA MUNtctPAL DE GunPÉ
Proça Dr, Possos Maia, 224 - Centro

37.L77,000-Guapé-MG
cN PJ - OL.6L9.O7 O 10001-9s

,^

JUSTIFICATTVA DO PREÇO

Solicitante: Ana Gabrielly Braz Vilela

Objeto: Contratação para o evento CURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E-SOCIAL,

DCTFWEB E FGTS DIGITAL.

FUNDAMENTIÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 § 40 e Arl. 74, inciso lll da Lei

14.133121, Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(.)
§ 4o Nas contrataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for

fossível estimar ovalor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10,20 e 30 deste

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes no período de ate 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idÔneo.

(.. .)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

(.)
Vll - justiÍlcativa de preço;

Contratado(s): LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP
CNPJ :02.457.379/000í -99

A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epígrafe vai de encontro a padronizaçáo, são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas'
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CÂUARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proço Dr. Possos Maio, 224'Centro
CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-9s

,r lltCtr"r..
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'tüiT
a Câmara MuniciPal de GuaPé é

compatível como preço praticado pela empresapara outros órgãos e instituições, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso'

O valor proposto é de cada e R$1.400,00(um mil e quatrocentos reais). Contemplando a

contratação necessária.

Guapé, 01 de Abril de2025.

,",","*naANes
Agente de Contratação

,^
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$ÂHrAffiA tlí{ur*ttlPet- *Ê fit-*Rl&
CNF-I : ãft .434"*§4/0ü*t -fi$

tâmara F{unre*pat dc ü*arta,

üSFJI 3§;43* üffif*§**Í§8

Atendendo s*liciffio da t-ogus *ssessoria &, Consuttari* pgbf51 LryÂr irycrita 19 ClUf:;

.*ã:4sF,S,?gjfiü§rdá, $tuadã à Ryar xa#c d* É-Ía §trane*, nÊ' 4*ü * §*la' 7SÊ ; 7ên$a1;

üe*rn*'- gii**un**à;" ?üda#úlrqç- çer**ce*"**r *sm âs de$ida6 fi*§.dq pr§yn ql.!Ê e ref.erida

;ÃF*; #;-ütÃã-*,rm;cll essr àêmin gç*t no, *xerdci* de 2 â$, e ã mesrna-ple$t?tr

ái§5ú*çãÀ t*p-ry ' *úxixr$ü d* e* CIrEgrrk ç gr 5 nntgnroJ*q i*
m â,*. du* dq6yrc a Hsegt$1* âdrr$xÍq a e Frrtat* S* t*l raad*quandê &

Êúr*d*{ dà,gtffi*xs d*, tfi*t*rn *ü*nic*pql deâmrla"

f,erttfica*q*s a1*da qfl*, r Í?lê§,Ttü, atendeu de f*rrnas plenas e satisfatôrÍas a* exiçênc{as da

Ad:rlri*àrkaçtq* f;oltf*lfils ffiftffits Àdfiltfli§ry§ilv* e ürdent de seruiços'

â ernpresa atandeu t+#as as soliclbçôes solieitadas na srderfi de com$ra e atendeu çPíY'i os

mate*ais exigidos pla Adminisma#o-

t*mara ítriú$i*ifrat de Mamtanafí46, §,S de murçu de â&33.

ÀTE§TÂ§ü' üE CAF&CTBANT TTCNXC*

*âlrr*am Maluíc'tpaÍ da $lsr{x
Cf.{FJ; â0.'434"#64/00S1-0S

^

ffiru
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cÂnx*n* MU Nrerp*l Ds raÕr'rrrl RÀ/MG

F*d er L eglsl*üírrs §4 unk ipx í

ATESTA§* D§ §ApAÇInANX rÉCil$*

Feln pr***nte instrumentü, & cÀtxnx-* f$uNmípÂL §t FRÜNTHIRA, tstacl* de

Minar fr*rsis, inr*rita n* *FüPJ soh no. â6"ü32"7SS/ü**1-fi1, totll *ndereç* à

Âveniçl* Minaç Gerais, no. 135, ü*Rtrü, Frorrt*ira1MG, *ndersÇ* oletrÔnicr

https:llwww.carn*rafror":teira.r*ç"çov.hrl, reçularrnmnte inn*rit* no üNPJ *çb * t"lo

'iü.üfiü"4$7/*{i*1 83, ÂT'ã$TA x crpa*idad* téenica do pr*fisri**at Sâ*R*&NE

R*§ftIül"i§§ §§ REõtí{Sffi, advogadei, r*g*larmert* in*crit* ** #rdem d*n

Âdv*gadcs d* Srasil, uob fr 'll"11S.*?ü, pelo pl*n* atsndim*nta * nnt*rix

*spe*ialidade nx Br*rtaçãn d* S*rviç*r prestarirs àtêínara l\ilu*icipalde Fr*nteira,

tend* rninistl"ad* s*ti*fat*riarn*ntç ü üLrrss pres*ncial de reguletm*ntxÇ*o Él

implanlaçá* d*s pr*ccdirnentn* d* üüffiprâs, li*ií*çS** e ç*ntrat*s çrnfarrrl* a Lei

n*" 14"I331tüãX; capauitaçãr dos servid*res da **mara Munieipxl, **mpr*end**d*

$s atü* prepxrat*ri*"ç, in*taurriç&*, instruçâtt, julgament* * *x*cuç&t deis *ontr*tns'

* cur*ç prenencial í*i rxinixtrad* *rs diaç ?§ * 27 ds cutubr* de ?ü2*, **n: 1fi

(d*zes**is) h*rao d* carg* h*râris.

Re6i*traryo* o* r*rviçns f*,'an": pre*tados **rn brm d*s*mp*nh* *petaci*nal, t*ndç

* profissional eumpri** int*gra$me*te *q:m *atixf*Ç**.

For s*r v*rd*de, elata e assin*.

Fr*nteir&, 1ü do n*v*rnbro do 2*2§"

/ ". ___
.r{}§É vl§lRA na( stlVe h4AtEn{)f

Frçxidente da tânnar* MuniciÉal

Avf;&llIlA MlÍ{ÁS §§ft&}s Í"d§ 1}§*ü.§.p" 38.2}fi-f$*

f§?ÁD* fi§ MtráÀ§ ürftÂls
(*34) 34â&"â6S0
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IANAP d&CAMARA MUNIT AL Ü[ í\JAR
Fraça ÍiIin*s Gerai , ns 8S - Ü*nir*, Mafuna/*ÍG.

unidade Admi*islrativa; *ua dr §eminádo. n§ ?37 * **ntro, Mariana&4Q"

www.camaradÊfilâíl8llâ nlg Ç#v hr' Teleífiíl§: {31} 35$7"S200

c§,.§rTt»À{) tx; cAPÁct I}Âl)E "t'ricrutca

Certilie* cxpaeitlaeLr Têcnicn da Logus Assessoria e Consultoria Púbtrica

Ltcla.

À Ciimilra Municip:rt de i\{ari*nn. CNP.I uo ?5.705,98t10ü01} rúl:re$*níâda trxl* se*

presiclentr Ver*adr:r Íícíson Ágostinhu de Custrtt t)unteir*, conr setle aclmir:i*tratir'ra na Í{rul

11* §eliinárir)* go 217. üentr"u tlq Clidnele rle fulâriatta, atenrlendo salicítaçfr* da f"f]{i{,r.t

,{Sl,§I;9{Jnrl # C-{^}It'"§ ULTONÍ,4 fLI\LIt:?4 LTI}A, CNP"I:Ü2'457'3?91üü01-?9, rtrm ***íe

na Itrra lSariiti ria J{io llrarrco. n" rl80 ecliÍicio Work Ccnter. Sala 70[, certtr'* d;r cidade rlc

(iovernlrJur Val*r{ares* §eÍ"tificái pflra os clevid*s lins que a $mpresâ oÍravés de s*u Sdrci* .Prq$

Nítton Menrlss §1ttlho,e s(Lrsrxllafur:radores I)r. Üeorúane llodrigues ds §es§#ds t llro
ll*íitttt* Crisfr** SiÍtrério" miLristrarnn: treinamenlo e capacitaçãúo'itt crt»tpa.r$.''acerca d*x

lrlocerlimentos e arunlizaçii* peia Lei Naciunal no 14.13312021, que dispÕe solre [i*itaç&*s e

cürtrettss adr:rinislrativos, eleiinados aos s*rvidores cln Cámara Mnnir::ipal de iviaríana que

Írtr1&nl n*s prilc*{iment*s de üeütrrltiiçües ners rlias 09. 1fi, t I u 1? de julho de 2ü?4, rtni c*.rg*

llr:rária ile 28 horas aulas! c(]ln expnsiçiio prática e Íirt:necimentn ele modeh:x iic *t*s
regulilrnentarir:r*s, n:odclos de autos processuais t casos priiticos, f,on[orll1e r:rhjel$ d* c**tl*í*
aÃ,,inistrarivç no 20/Jü24, celehrnclü entre &s pürtes. O cur§io Íi:i i:rinistradr) n* pienári* d*

précii* histáricr: da ffunara Mruricipal, localizailo à Pr"*çtr Minas üçrais rf $S Bain'* Centru
'lV{ariana 

MC.
Certifiea que â eÍtpresa cumpriu conr todas as cláusulas conÍratu:tis r:letrtr* da sua vig§**ia"

conr atitlgitnento da eficiêucia e cÍlcát:ia cotttritlttal.

lrirnrenl*l a Frssente em duas vias de igtral teor e Íbrma pârã u11 sÓ *Íêito'

Mariarra - M(;. I 2 ele julhti cle 2024'

\--*;

./r -t,
,"\ ,'; ,\

/ ; t ,, I . , , 
,{ * _ 

'
{ t'('lli { {{

i .,,1 .:',: 'i
I '..' ';r.i,.'rt, '

t;:tls{}r( .4{;{}S I lNll(} l}lr, { I'tS l'lt{) {'ÂK§lilRt}
['r'trrridt:n lr

Digitalizado com CamscanneÍ
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i§-:w,
rl ***1 lv/r-t l,-**/ / I I"1-l"l \l I

ê.1}it-ii§cítl*\ ü)Fl§L,lli#idiÂ {f, Ç4Ê}e*.TÀ{Àf,} pilíÍtj*À

,&tençlegdc solicitaçâo cla r,ogt* Âessss*lrl* * Çcn*ultorís F'f*klíça t?DÀ, inserita n*

ü§PJ: üâ.4§?.3?çlcCIni-gs,-situade* à Rua §arâc clo l?ic Branes, n" 48ü * §*la ?ü1 *
7o Ândar * Centrç - **vernaclçr Valnclâres ^ MG, repre§entada p*14 taeu sÔ*iç Fr§f'

&tiltçn M*nües sot*trho, #Plt 5*â.432.fi86-S3, *er*li*amt1s pârâ os d*vidtrs Íins cle

íro"* qüe â referid.a ernprese jâ ministrou eonteúclo ds Çursüs ele capacitaçâ* e*m *l

Sf, FIIIM& .eSs§S§$IiliA, CAUsUTfOKffi § çlâP*ÇítAçÂA p$sllc6 ITIIJI, nas

;ârea* de *ccntr*le Internc", "C*Utfato e l,icitaçô*s". "§e*tâo dr: I.egí*lâtivtl

hÍuni*ip*l',, üestàô d* P*trim*nino "Auriitoria Int$rn*â" "PlaRejament* Públicu" e

*uírçs tsmas pr*pcstos Psr est*t enlpresâ'

C*rtificarm** a. l»gus tr)§r mei* do Fr*f;, l§iltun §fien§es §*rt*Ãho, atend*u de forrxa.

pi;; e ssti*fat6ri*u ** *xigêr:*ias rl** órgârs partíeipânÍ*$ dos treinameRtos e elas

nsrsr&§ *(intrâÍu&is fiÍ:maáa* e*ta §rnpresa, atendentlo todas as exigêr:cias de

**nteúd* e r*gularidade fi*ca].

ÀnâÉÇÂsÁÇÂ{l} * cÉsYÁr} to*U$gyr-
ôÀÊTÀ{Áo illi R{üuííEÔs, tlÀssl}AçÂ$ li Ç§rÀo B§ 1'ÍtíHâx}§ t

cÔrlrtl$LÊ INTIiRÍ'IÔ'

{ilstÉs ü§ Ê&?§ll'tôl^Jt$ PÚ§l-lrs .

uerlÀçÕ§§ n CüNTÉÀT#§ ÁrÍ4Í''Íl§TilÂrlvÚ§'

&tclrftlio$ Hut"tÀl{Ô§ f;$tí' {lHrÁ§fi N§ fl-§sÚJÁL '
lM-flff'lrÂSÂÜ Í 6r'$?Â$ §É l'{PP$ '

,^

A:r§§"§)ü s§ tÂ3À§InAI)§ rÉçxlca

São Luioih'lÂ), 17 de Març* d* 2ü?ã

, i. :..,':.' L,-:,. i''i,t .; :; .í,.;, ;.';:': i:,: :i ;,,':'i i ;,., ;,j43

C*rrtaclor CRC/MÂ 9§31l/ Ü
,$fu ir:r Aclministr:ador

CNFJ rr" A§"§0S,91*/0001"-9.1
fi,ua càtr Sct. n+ 141" ralrr 31§. C*r'rtrr: - CãF: S$SâÚ-§9S

Fane*: {Se) Ç91Sü 3§65 | 9§1"37 3l}65 I §§J.37 §S3S

email: el.prilnesp6hstmâtl,cpm I www.elprime.slx.br

lVand*dey

ÂLítxTtlRlÀ l1x'rliKl{Â l},(
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f** I l\-,, f*1*-*1.-r { I I

L,lol \l I

r\itr)üü§#ÍtÍ*\ ffi5J§tjlíÜ{tt & c;' {;&pÀllTs\i;Ã* t}''ilil j*Á

AT§ ?AI)0 §§ tÀràtmÂI)§ XÉCXrCe

§âo Lui*{MA), 17 de Março cic ã0?ü

pRrME J1S§E§ §O Rr*, e olr$u LT .g g h?. FUELICA LTDÀ-ME
tT##,ü#;;;,ffi..;;
C*ntad*r CRC/ MÉi {}832 I í3

Secir: Aelnrinístr:*d*r

CNIIJ rt" ã§.§ü3,S1â/*Ü01"9t
Ru* rl« $üL n" 141" eala 31"$, Çcntrü - f;§P: 6$SâÔ-§?S

Ir*rr**: {?íil} ?s16ü 3565 i §§1"§7 3§65 | §S:t37 5§35

em*il: rl.pti*reqp6hutmail'c*n'r I wruw.elprime.sle.]rr

ê.t*:ndeuclo **licitaçã.n cla §ogws .&ssessor§a e Ç*nsx,lt«rría Ffibláca §"?DÀ' ir*eritsr :rr':

*t{pJ: *§,.4bT.3Tgiüüçl-çS,*sitLradm ;i Rua Êar:á* cl* Iti* §rânc*' no 4§* * §*1*r ?fl} --

?* ,{ndar - centrn -- üovernacl:r V*lacl are* * Mü, represeiltaqla pm10 seu sócio Fraf.

§fiilâçn xit**dEs §ot*I!ro, f;pr' §§2.432.SS6-53, ,:.*r{i}i*grrl:rüs p{ãrâ os rl*vid"*s fin* de

pror* qtt* â ,efurid* **pr*** jrâ rrini*trr:u cor:teúdo de eur's§s cl* capacilaçâo tom ã

§L paIBIs AsssSgOKi*, CoWeUntüHIá § §ArS,§ffS,Ç§'ü PU§LICÂ' 1tÜ's" *ax

ar*A* Cl* "Ç*ntr*ie Int*rriü", "üü:r:trato e Li*itAçô*S'-', "Õe*tâ"O ú* 'L*gi*lativf:

lunicipnl,,. {i*etáo d* Pat^rimôniCI" 
*'Auriit:*lia lnternâ" "Flanejamento Pu'blic*" ç:

*utr*s tet::]â$ prr:p*xto* p*r e*ta em.PÍ'e a.

ü*rtiilran:** a L*gus pÕi: mcio do §ref" Miltor: I*Í*ndsr §t>tetrh*, at*ndeu dr fanna

;il * xat1sfat*rf*r as *xig*n*ias das orgár* parlieip*rntes clos treinn-n:ent** e clas

nÊrffi&§ e*rrtraÍu*i.* firm;ldar* *stâ §mi:re*á, *ltr:r:11*r:ielÔ tr:áas âs exigsrtci**i rJe

c*nteirrLs e ;:*trptlaridad* fi*c*ú.

....*, .'1,Ê'vyA'
^rrDtTelrdÀ 

sx'I'6RNA DÀ IÔLHÂ uE p,\d:À'',ds*$] " F-'
*nnrcare4i* * crstÀ*'rRi*wÁn$*'

cÀprA*À* âu Itg.Çul*iÔ§ ÊLÂttsllÂçÃ$ 1." ülsi:Àü pt Ftt*'trtrci§ -

cÇid, ÍlÔLÊ lNTr.Rf'{fi '
*r5TÀÜ üe ÊÀTÊtüt*i','lt) pÚBLl** '

Lt*t?tçÕu$ ü e$x1?ÂTo§ ÂD',t1l'l6TitÀTlvs§'

8§cun§§§ tíuIdÂnss f$'d üNrÀ§â il§ i:-5*eml.

llíplÂl,?ÀÇÂÜ e 6F'$1ÀS $g Rpt*$ '

77
1?
ÊJ

fi
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2810312O25,09:38 Consulta Regularidade do Empregador

lmprin:ir

ffi
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.4s7.379/ooo1-99
R3z-ão L.GUS ASSEssoRIA E coNsuLToRIA PUBLI.A LTDA
lcial:
in à. t.ço, 1 ^8.113"9^ 

D^9 SL"^,ttr1,S? i83 
^t 

I I : 1,u^? Jno 
RK cE N / cE NrRo /L!'Y!' Y':'Y' 

GovERNADoR vALADARES / MG / 35010-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art''1,-ia t"i s.oso, de 11 de maio de 1gg0, certifica que, nesta data, a

"i.'ói"r" 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrrIúil; áeUitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:2 3 I 03/ 2025 a 2t / 04/ 2025

Certif i ca ção N ú mero z 202503230 3 5 0 07 2 8 3 88 1 87

Informação obtida em 28/03/2025 09:38:20

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consu ltaEm pregador'jsf
111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§êôiãtaria da Receita Federaldo Brasil .

Éiõcúiãoória-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLIGA LTDA

CNPJ: 02.457.3791000í'99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do .úÉiio passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade.urp"n.u nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'í966 -

Código Trinutálio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsider açai parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN)'

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb'gov.br> ou <http://www' pgfn' gov' b»'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014'

Emitida às 16:42ã9 do dia 1110212025 <hora e data de Brasília>.

Válida are 1OlOBl2O25'
Código de controle da certidáo: C26E.5F17'5983'708F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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PREFÊITURADE

OOYERTADOR
VAI.ADARES

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E

A DíUDAATIVA MUNICIPAL

NoME: LoGUS ASSESSoRIA E CoNSULToRIA PUBLICA LTDA -EPP

CPF/CNPJ: 02.457 .37910001 -99

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NAGIONAL

INSCRIçÃO lMoBlLlÁRlA: 01.01 1.0474.049

TNSCRIçÃO MOBILIÁRA: 037.603-8

PROCESSO: 00312112025

ÂRessalvado o direito de a Fazenda pública Municipal de Governador Valadares cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade dã sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

certidáo válida para os débitos tributários do sujeito passivo em fase administrativa ou inscritos em Dívida Ativa'

Certifica com Íulcro no artigo 160, da Lei Complementar 034, de 1.4 de dezembro de 2001' ressalvando ao Município de

Governador Valadares o direito de reclamar possíveis débitos em decorrência de levantamentos, apuraçóes e verificações

fiscais, inclusive quanto aos serviços retidos'

Deferida às 14:54:09 do dia 2í de fevereiro de 2025'

Validade: í80 dias'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Código de controle da ceÉidão: Y4VHBCCUURTLHI5OXRDJ

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet'

no endereço <https://cnd.valadares.mg.gov.br> ou por meio de aparelho móvel com

aplicativo leitor de "QR Code"'

Prefeitura Municipal de Governador Valadares / MG

Rua Marechal Floriano, 905 - Centro
Central de Atendimento ao Cidadão Tel: (33) 3279'7434

E-mail: atendimentol @valadares'mg'gov'br

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Municipal de Governador valadares e/ou

Frocuradorià da Fazenda Municipal de Governador Valadares.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOGUS ASSESSORIA E

FILIAIS )

CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E

CNPJ : 02 .451 .319l0001-99
Certidão n" :'7943763/2025
Expedição: 7t/02/2025, às 16:39:56
Val-idade: 70/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua expedição.

certifica-se que LoGUs ÀSSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDÀ (IIATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.457.379/OOOL-ggt NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arLs . 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12'440/20L1 e

73.46'7/2Oi_'1 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst. jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

rNFORl,ÍÀÇÃo rupoRtAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatoTLa transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos QUe' por

d.isposição legal, contiver força executiva'

i],',1,:j ).ni:i

i.j.., t/ :i. iiaisj (:r Í: iliiriÍi I i')1']Í: : .lí1aii: i'l i. S i., -] i; S' i':f
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
1110212025, 1635

u .-jã---$r *v_- R-
\1,:r'

*i.l'\Íi

:2025000846055030

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/soL/cDT/DETALHE-746?descservico=solicitar+certid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%El 
rios&numProto" 1l1
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE

Praça Dr, Possos Moia, 224 -
CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

GUAPÉ

Centro ,,flffi*i,ã §P #
Í j+frt"'.s 

.J$t

RoeQuecÃo oe uooeltoloe

No dia 01 de Abril de 2025, os membros da Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n'o

O2]2O2S reuniram-se no departamento de licitaçôes, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo.

Senhor Presidente desta Casa Legislativa, para contrataçáo de empresa especializadapara o CURSO

ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E.SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14.133t21, possui no art.74, inciso lll f, previsão da

inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Art.74. É inexigívela licitação quando inviávela competiçáo, em especialnos casos

de:

(..)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamênto de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notÓria especializaçáo

(documentos anexo ao Processo)

pelo exposto, esta Comissâo de Contratação, nos termos do fundamento apresentado,

permissa yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito à Vossa apreciação.

,",",$-"Arves
Agente de Contratação
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE GUAPÉ i.*
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPf - o7.6t9.070/0001-95

AssEssonra runÍDrcA on cÂMeRA MUNrcrpAL oe cunpÉ.
Parecer no O412O25,

Guapé, 01 de abril de 2025.

Contratação do "Curso Rotinas de Folha

de Pagamento, E-Social, DCTFWEB e

FGTS Digital', para servidores e

vereadores realizado pela LOGUS

ÁSSESSOR.TÁ E CONSULTORTA

PÚauca LTDA-EPP para atender

servidara da Câmara Municipal de

Guapé, na ModalÍdade de

inexígibilÍdade, nos termos do art. 74

incÍso III alínea t'ft da Lei J1o

14.133/2021.

I - RELATORTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria lurídica para anáÍise acerca da contratação por

Inexigibílidade nos termos do artigo 74, inciso III, alínea "F" da Lei

Federal no 14. L33|2O2I, referente à contratação da capacitação "Curso
Rotinas de Folha de Pagamento, E-Social, DCTFWEB e FGTS

Digitaf' para o servidor Ana Gabrielly Vilela Braz.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e
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cÂrunRA MUNTqPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 0L.6t9.070/0001-e5

aprimoramento dos servidores para melhor funcionamento da

instituição.

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a sequinte Documentaçãor

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência,

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. lustificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negatíva de débitos Trabalhistas emitida em LtlO2/2O25

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união.

t2. Certidão negativa de Recuperação Judicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularÍdade Fiscal do FGTS com validade de

23 / 03 I 2a25 a ZLl o412a25.

É o que cumpre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer.

0
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cÂnneRA MUNIcIPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPt 37,L77.000 - Guapé - Mc
CNPJ - 0!.6t9.A7 0/0001-95

rr - enÁLrsE:uRÍorcn

Inicíalmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedÍdo, vez

que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência

desta Assessoria Jurídica.

rr.r - DA PoSSTBILIDADE JURÍDrCA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realizaÇão do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigíbilidade de lícitação, nos

termos do art. 74 ambos da Leí Federal n.o 14.L33/2L.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso

III, alínea "F" do artigo 74 da LeÍ no 14.L33/2O21 que é inexÍgível nos

termos que segue:

Att. 74. É inexigível a ticitação guando

inviável a competição, em especial nos

casos de:

fiI - contratação dos seguintes seruÍços

técnicos especializados de natureza

ü
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predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoa

Conclui-se portanto QUê, está sob o amparo legal da

disposição expressa na Lei L4.133/2o21 - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do pRocEsso DE CoNTRATAçÃO DIRETA pOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14. t33/zo2t, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.133/20zl que assim define:

Art, 72. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser ínstruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda
e/ se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;

i',r:r'-§0.,l,õ sY
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fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 29
desta Lei;

fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos,
se for o casot que demonstrem o
atend ime nto dos req u isitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromÍsso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIfi - autorização da autoridade
competente.

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Portanto necessário verifÍcar a presença dos erementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei 14.t33/ZO2l, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rr.rrr - DA AFERrçÃO DOS REQUTSTTOS PARA

CoNTRATAçÃO DIRETA.

,rfl.F;..
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No presente caso em tera, a contratação respeita a disposição
do artigo 23 da Lei 14. 133/2OZl que assim define:

Art. 28. O valar previamente estimado da
contratação deverá ser compatívet com os
valores praticados peto mercado,
considerados o,s preços constantes de
hancos de dados ptibticos e as quantidades
a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as
peculiaridades do tocat de execução do
objeto.

ou seja, o varor apresentado pera empresa está dentro dospreços praticados pero mercado, sendo que o investimento para o
servidor será de Rg 1.400,00 (um mir, quatrocentos reais) o que
evidencia a compatibiridade da proposta aos preços praticados no
mercado.

Ressalte-se, outrossim, QU€ a comprovação de que a
contratada preenche os reguisitos de habÍrÍtação e quarificação mínima
necessária foi atendida por meio da juntada das certidões
anteriormente citadas, entendemos que o diproma normativo
supracitado, caso em que faz referência à documentação mínima
exigida para reatização de contratação direta.

Ressartando ainda que a mesma já prestou serviços a esta
câmara Municipar, em rearizaçâo de capacitaçâo de pessoar.

0
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no ínciso vIdo artigo 72 da Lei Federar 10 14.133/2021, uma vez que foram
atendidas as disposições regais, assim como a quaridade na prestação
do serviço será atendida.

II.IV _ DA JUSTIFICATIVA DO PREçO.

como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.133/2t,
onde anarÍsando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 incisovII da Lei Federat L4.L33/2L, é possíver constatar que o varor
apresentado pela empresa está dentre os varores de mercado, arém
disso a empresa já prestou serviços a câmara Municipar em exercício
anteriores, atendendo plenamente a demanda do órgão,

IT.V - DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federar 74.t33/21 priorizou adivulgação das contratações por meio do portar Nacionar de
contratações púbricas (pNCp), arém de o parágrafo único do artigo 72
do supracitado diploma normativo exigir que:

Art, 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibitidade e de
dispensa de ticitação, deverá ser instruído com
os seg u i ntes d ocu mentos,,

t1)

r,$"
Çil:

Parágrafo único, O
contratação dircta ou

ato que autoriza a
o extrato decorrente do

0
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contrato deverá ser divutgado e manfido àdispasição do púbrico em sftio ete*ônico oficiar,

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contrataçãodireta seja publicado no site eletrônicor €rn conformidade com asdisposiçôes regais da Lei Federar no 74.133/2027e em observância aosprincípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

rrr _ colrrclusÃo

Com essas consideraçôes, restritamente
rormais, esra Assessoria Jurídíca da .arulutt ilffffi:i':i;;favoravelmente neste ato pela contratação do ..curso 

Rotinas de Fothade pagamento, E_Social, DCTFWEB e FGTS Digital,,, ofertado pelaempresa Lo'rts ássESSO RrA E ,o*"urriiro púettca LTDA_Epp portadora do cNpJ po 02.257.37910001-9g, tudo isso comfundamento no inciso III arínea 'rF,, do artígo 74 dalei no 14.L33/2027,e em conformidade com as condições escurpidas no pedido formurado ena autorizaçâo concedida pero presidente da câmara Municipar deGuapé constante nos autos.

Guapé, 01 de Abril de 2o

Assessor Jurídico

OAB/MG: 171.039

.,.r-'i,Icl$..

i',f$:E,
'-?:--,snft

Martins.
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No dia 01 de Abril de 2025, os membros da comissão de contratação, nomeada através da portaria n.o
0212025 reuniram-se no departamento de licitações, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo.
senhor Presidente desta casa Legislativa, para contratação de empresa especializada para o cuRSo
ROTINAS DE FOLHA DE PAMENTO, E.SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL.
A Lei de Licitações e contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art. 74, inciso lll f, previsâo da
inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Arl. 74. É inexigíver a ricitação quando inviáver a competição, em especiar nos casos
de:

(. ..)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente interectuar com proÍissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiridade para serviços de pubricidade e divurgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentaçâo comprovando sua notória especialização
(documentos anexo ao processo)

Pelo exposto, esta comissão de contratação, nos termos do fundamento apresentado,
permlssa venia, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.13g121, submetendo o presente
feito à Vossa apreciação.

ô
Daiana\tina Atves

Agente de Contratação
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DE LICTTAÇÃo N'oo4/2025.

Processo Administrativo no 02112025

Inexigibilidade de Licitação n" 008/2025

Objeto: Contratação de empresa especializadaparaministração de CURSO ROTINAS DE FOLHA

DE PAGAMENTO, E-SOC|AL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL, em atendimento as necessidades da

Câmara Municipal de Guapé.

No dia 11 de Abril de dois mil e vinte quatro, às 15hs, na sala de licitação da Câmara

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa especializadaparaministração de cursos a Leiorgânica Municipal e o

Regimento interno da Câmaia em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

Inióiados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e em

conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela contratação

da empresa: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CNpJ:02.457.379/000í-99, ao Valor unitário e de R$l.4OO,OO(um milquatrocentos reais), foi

verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se

encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificagão econômico

financeira, como também apresentou vários documentos comprovando sua notória

especializagão em cursos e tieinamentos. Sendo assim, com fundamento na alíneaf do inciso

ttt, do art.74, da Lei Federal 14.1333121e demais norÍnas pertinentes, confirmou-se a

contrataçãopor@.NadamaisfoitraÍado,encerrando-seareunião,
da qual tur.ôrr-r" a pr"rort" uta qtre vai assinada e levada ao coúecimento da Autoridade

competente, paÍa a devida contratação.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Erica Amaral do Nascimento Silva

M^^{À.ilt4
LuizCarlosBarrT

Membro "

- 

,
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Membro

/ex/4/\^
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GOMUNIGADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212025, COMUNICA, que realizou os

procedimentos necessários para contratação do GURSO ROTINAS DE FOLHA DE PAGAMENTO, E-

SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de

Guapé, AUTUANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 2112025 como INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇAO No 08/2025. Sendo assim informa que poderá realizar aquisiçôes da empresa vencedora.

Guapé,O1 de Abril de2025.

(r:

Daiana S* Arves

Agente de Contratação
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AUTORIZAÇÃOI OCCIENEçÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

FUNDAMENTaçÃo LEGAL:

contrataçâo por lnexigibilidade de licitaçâo com fulcro no Art. 74, inciso lll alÍnea f da Lei 14.133121,
Lei de Licitações e contratos Administrativos e autorizaçâo da autoridade competente conforme Art.
72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta,
inexigibilidade e de dispensa de licitação,
seguintes documentos:

(.)

Vlll - autorização da autoridade competente.

AUToRlzo os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n" oogt2025, para
contratação de empresa especializad a paru ministraçâo de cuRSo RoflNAS DE FOLHA DE
PAGAMENTO' E-SOCIAL, DCTFWEB E FGTS DIGITAL, em atendimento as necessidades da
Câmara Municipal de Guapé.

DEGLARo em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 1o1l2ooo que existe dotação
orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é
compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): LOGUS AssEssoRtA E coNsuLToRtA puBLtcA LTDA-EppCNPJ :02.457.379/0001 -99

Valor unitário e de R$í.400,00(um mit quatrocentos reai
Guape, 01 de Abrit de 2025.

RafaelCunha Gosta

Presidente da Câmara Municipal

que compreende os casos de

deverá ser instruído com os
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DECLARACÃO DE RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'O I 5/2025

INEXIGTBILTDADE DE LICITAÇÃO N' 002/2025

OBJETO: CURSO ROTTNAS DE FOLHA DE PAGAMENTO, E-SOCIAL, DCTFWEB E FGTS

DIGITAL, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

A Comissão de Contratagão no 02 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação

realizado no dia 1410412025

Empresa(s) vencedora(s): LOGUS ASSESSORTA E CONSULTORIA PUBLIGA LTDA-EPP
CNPJ :02.457.3791000í -99

Valor: R$ í.400,00 (um mile quatrocentos reais)

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais'

Guapé, 01 de Abril de2025

,,,",$naArves
Agente de contratação

CÂuNRA MUNICIPAL DE GUAPÉ

Proça Dr, Pdssos Moia, 224 - Centro

CÉP: 37 .177.000 - Guapé - MG
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'21/2025

INEXTGTBTLTDADE DE LICTTAÇÃO N" 008/2025

O 1RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE através do Presidente o Sr'

RAFEL CUNHA COSTA RATIFICA E HOMOLOGA ASCONC1USõCS dA dOUtA COMiSSãO dE

Contratação da Câmara Municipal de Guapé/MGl no-sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paraacontratagão de empresa especializadaparaministração de CURSO ROTINAS

DE FOLHA DE PAGAMENTO, E-SOCIAL, OCrrwea E FGTS DIGITAL' através da empresa

LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA'EPP GNPJ:02'457'379'OOOí'99 COM

valor total de R$í.400,00(um mil quatrocentos reais), com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f
da Lei Federal l4;p3h2l e demais norÍnas pertinentes, o qual confirmo a contratação por

inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG, 01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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